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Município Quantitativo de OPO
Rio de Janeiro 01

Petrópolis 01
Itaperuna 01

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Es-
tadual de Saúde do Rio de Janeiro, do valor mensal de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor
descrito no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

§ 1º A partir do segundo ano o repasse mensal ficará con-
dicionado à demonstração pela OPO do cumprimento das metas pac-
tuadas com a Central de Notificação, Captação e Distribuição de
Órgãos (CNCDO), do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º O não cumprimento das metas pactuadas resultará na
suspensão do repasse do incentivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Instituição Va l o r
Amazonas SES/AM R$ 144.000,00
Maranhão SES/MA R$ 426.000,00
Pará S E S / PA R$ 336.000,00
Rondônia SES/RO R$ 78.000,00
To c a n t i n s S E S / TO R$ 120.000,00

TO TA L R$ 1.104.000,00

PORTARIA Nº 2.473, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Homologa os Municípios que não possuem
Núcleo de Apoio à Saúde da Família
(NASF), à recebimento de incentivo para o
custeio das ações do Programa Academia
da Saúde por meio de repasse no Piso Va-
riável de Vigilância em Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Municípios, Dis-
trito Federal;

Considerando a Portaria nº 719/GM/MS, de 7 de abril de
2011, que institui o programa Academia da Saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de
2011, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica
e da Política Nacional de Promoção da Saúde, os incentivos para
custeio das ações de promoção da saúde do Programa Academia da
Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam homologados os Municípios que não possuem
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), ao recebimento de
incentivo para o custeio das ações do Programa Academia da Saúde
por meio de repasse no Piso Variável de Vigilância em Saúde.

Art. 2º O repasse do recurso financeiro será realizado em
parcela única, no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS), no
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para os Municípios
listados em anexo a esta Portaria, como continuação do processo de
habilitação para o Programa Academia da Saúde, independente da
quantidade de polos implantados.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática desse valor aos Fundos
Municipais de Saúde.

Art. 4º Os créditos orçamentários correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os Programa de
Trabalho - 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios com programas similares ao programa Academia
da Saúde

IBGE UF MUNICÍPIO Va l o r
314650 MG Pains 36.000,00
316600 MG Senhora de Oliveira 36.000,00
500480 MS Japorá 36.000,00
220420 PI Francisco Santos 36.000,00
220779 PI Pau D'Arco do Piauí 36.000,00
4 11 6 3 0 PR Munhoz de Melo 36.000,00
412627 PR Saudades do Iguaçu 36.000,00
412760 PR Tijucas do Sul 36.000,00
430340 RS Caiçara 36.000,00
430468 RS Capela de Santana 36.000,00
431265 RS N ã o - M e - To q u e 36.000,00
431620 RS Rondinha 36.000,00
432020 RS Seberi 36.000,00
353090 SP Mombuca 36.000,00
1 7 11 8 0 TO Juarina 36.000,00

To t a l 540.000,00

III - lista publicada em meio oficial contendo o nome do
médico intercambista como participante do Projeto Mais Médicos
para o Brasil; e

IV - documentos e informações utilizados e validados para a
emissão da declaração de participação do médico intercambista no
Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme o § 1º do art. 15 da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Art. 3º O Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde enviará o requerimento ao DEPREPS/SGTES/MS que, por
meio da Gerência de Projetos em Logística, avaliará o cumprimento
dos requisitos previstos no art. 2º e:

I - caso não atendidos os requisitos, promoverá a regu-
larização dos autos junto à área responsável da Coordenação do
Projeto Mais Médicos para o Brasil; ou

II - caso atendidos os requisitos, emitirá manifestação técnica
favorável e encaminhará os autos à Assessoria de Assuntos Inter-
nacionais de Saúde (AISA/GM/MS).

Art. 4º A AISA/GM/MS avaliará a regularidade dos do-
cumentos e informações de que trata o inciso IV do art. 2º es-
pecificamente a respeito:

I - da existência de legalização consular para o diploma
expedido por instituição de educação superior estrangeira; e

II - da existência de legalização consular para o documento
de habilitação para o exercício da Medicina no país de sua for-
mação.

Art. 5º A AISA/GM/MS, após a avaliação de que trata o art.
4º:

I - caso entenda que houve o descumprimento dos requisitos,
promoverá a regularização dos autos junto à área responsável da
Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil; ou

II - caso entenda que houve o cumprimento dos requisitos,
emitirá manifestação técnica favorável e encaminhará os autos ao
Gabinete do Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde (GAB/SGTES/MS).

Art. 6º O Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde decidirá, com fundamento nas manifestações técnicas do DE-
PREPS/SGTES/MS e da AISA/GM/MS, sobre o atendimento dos
requisitos para emissão do número de registro único e da carteira de
identificação aos respectivos médicos intercambistas participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil e emitirá o registro único de que
trata o §3º do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Art. 7º A decisão de que trata o art. 6º será veiculada por
meio de ato normativo publicado no Diário Oficial da União, por
meio de listagem contendo:

I - número do processo;
II - nome do médico intercambista participante do Projeto

Mais Médicos para o Brasil;
III - número do registro único no seguinte formato: RMS -

UF - XX0 (Código UF do IBGE) XXXX; e
IV - local de atuação.
Art. 8º Após a publicação do ato normativo de que trata o

art. 7º, o GAB/SGTES/MS encaminhará os autos à Subsecretaria de
Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS) para a confecção da carteira
de identificação do médico intercambista participante do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

§ 1º A carteira de identificação, denominada cédula de iden-
tidade do médico, seguirá o formato descrito nos termos do Anexo a
esta Portaria.

§ 2º A carteira de identificação do médico intercambista
conterá mensagem expressa quanto à vedação ao exercício da Me-
dicina fora das atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

§ 3º Enquanto não confeccionada a carteira de identificação,
o médico intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o
Brasil poderá atuar no Projeto com fundamento em declaração ex-
pedida pelo Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde contendo:

I - número do ato normativo de que trata o art. 7º;
II - informações de que tratam os incisos I a IV do art. 7º;

e
III - mensagem expressa quanto à vedação ao exercício da

Medicina fora das atividades do Projeto Mais Médicos para o Bra-
sil.

Art. 9º A SAA/SE/MS encaminhará a carteira de identi-
ficação de que trata o art. 8º para a Coordenação do Projeto Mais
Médicos para o Brasil para fins de entrega ao médico intercambista
participante.

Art. 10. A Coordenação do Projeto comunicará ao Conselho
Regional de Medicina (CRM) que jurisdicionar na área de atuação a
relação de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil e os respectivos números de registro único, acom-
panhada das seguintes informações:

I - local de atuação;
II - informações pessoais:
a) nome;
b) nacionalidade ;
c) data de nascimento;
d) registro nacional de estrangeiro ou carteira de identidade;

e
e) cadastro de pessoa física;
III - país em que obteve o diploma de graduação e país de

habilitação para o exercício da medicina; e
IV - data de validade do registro único.
Parágrafo único. A Coordenação do Projeto Mais Médicos

para o Brasil comunicará ao CRM qualquer alteração relacionada ao
local de atuação do médico intercambista ou do cancelamento de seu
registro e respectiva carteira de identificação.

Art. 11. O desligamento do Projeto Mais Médicos para o
Brasil do médico intercambista implicará o cancelamento do seu
registro único e da respectiva carteira de identificação.

PORTARIA Nº 2.472, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza repasse do Fundo Nacional de
Saúde para os Fundos Estaduais de Saúde
para realização dos estudos entomológicos,
para a elaboração da Avaliação do Poten-
cial Malarígeno e emissão dos respectivos
Laudos de Avaliação do Potencial Mala-
rígeno e Atestados de Condição Sanitária
em Projetos de Assentamento de Reforma
Agrária.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.021/MS/MDA,
de 21 de outubro de 2003, que estabelece ação integrada do Mi-
nistério da Saúde (MS) e o Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA), no Programa Nacional de Controle da Malária na Amazônia
Legal;

Considerando a Portaria nº 47/SVS/MS, de 29 de dezembro
de 2006, que dispõe sobre a Avaliação do Potencial Malarígeno e o
Atestado de Condição Sanitária para os projetos de assentamento de
reforma agrária e para outros empreendimentos, nas regiões endê-
micas de malária;

Considerando a Portaria nº 45/SVS/MS, de 13 de dezembro
de 2007, que dispõe sobre a emissão do Laudo de Avaliação do
Potencial Malarígeno e do Atestado de Condição Sanitária pelas Se-
cretarias de Estado da Saúde pertencentes à Amazônia Legal, es-
tabelece parâmetros para o repasse de recursos e padroniza os pro-
cedimentos para estudos entomológicos; e

Considerando a necessidade de Avaliação do Potencial Ma-
larígeno, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse do Fundo Nacional de
Saúde para os Fundos Estaduais de Saúde para realização dos estudos
entomológicos, para a elaboração da Avaliação do Potencial Ma-
larígeno e emissão dos respectivos Laudos de Avaliação do Potencial
Malarígeno e Atestados de Condição Sanitária em Projetos de As-
sentamento de Reforma Agrária no montante global de R$
1.104.000,00 (um milhão cento e quatro mil reais), em uma única
parcela, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos de que trata o artigo anterior destinam-se
à realização dos estudos entomológicos para a elaboração da Ava-
liação do Potencial Malarígeno, e emissão dos respectivos Laudos de
Avaliação do Potencial Malarígeno e Atestados de Condição Sanitária
em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária sujeitos ao li-
cenciamento ambiental, de acordo com a Resolução nº 458/CONA-
MA, de 26 de julho de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para os Fundos
Estaduais de Saúde correspondentes

Art. 4º Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20YJ Sistema Nacional
de Vigilância em Saúde - Coordenação Nacional da Vigilância, Pre-
venção e Controle da Malária (Plano Orçamentário
0008.PTRES.065141).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.477, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a emissão do número de re-
gistro único para os médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil e a respectiva carteira de iden-
tificação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, o § 3º do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013, e o § 2º art. 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de
outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a emissão do número de
registro único para os médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de identificação.

Art. 2º Para emissão do número de registro único e da
carteira de identificação aos respectivos médicos intercambistas par-
ticipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, a Coordenação do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, após autuação dos respectivos
processos individuais, apresentará requerimento dirigido ao Secretário
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde com os seguintes
documentos:

I - nome do médico intercambista participante e respectivos
dados de qualificação pessoal (RNE/RG, CPF, nacionalidade e data
de nascimento);

II - declaração de participação do médico intercambista no
Projeto Mais Médicos para o Brasil;
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§ 1º A Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil
comunicará o Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde sobre o desligamento de que trata o "caput" para fins de edição
de ato normativo de cancelamento do registro único do médico in-
tercambista.

§ 2º Após a publicação do ato de que trata o § 1º, a Co-
ordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil:

I - notificará o médico intercambista participante para res-
tituição à Coordenação da respectiva carteira de identificação; e

II - comunicará o desligamento do médico intercambista ao
CRM e ao Ministério da Justiça.

Art. 13. A SGTES/MS elaborará manual instrutivo de ope-
racionalização dos fluxos e regras dispostas nesta Portaria e o dis-
ponibilizará no Portal da Saúde, no endereço eletrônico http://mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

(FORMATO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.560,

DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade

especial aos beneficiários da operadora

LAM Operadora de Planos de Saúde S/C

Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-

plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento

Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do

disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em

reunião ordinária de 02 de outubro de 2013, considerando as anor-

malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-

ves constantes do processo administrativo nº 33902.773241/2011-28,

adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,

determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para

que os beneficiários da operadora LAM Operadora de Planos de

Saúde S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.227.640/0001-27,

registro ANS nº 36.096-1, exerçam a portabilidade especial de ca-

rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da

escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-

mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução

Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes

especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida

por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo

de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-

bertura parcial temporária na LAM, pode exercer a portabilidade

especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos rema-

nescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha

menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem

pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar

pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo

remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)

meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-

radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou

mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade

especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de

cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências

tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o

disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº

186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os

requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do

artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de

2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos

planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de

Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta

Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o

plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia

de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto

no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de

janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-

provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-

ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-

gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,

e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-

tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-

to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,

a operadora LAM deverá enviar comunicado a todos os seus be-

neficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo de

10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da

portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 0 . 0 0 1 5 2 4 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDI-

CO
DIGES Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 25 da Lei

9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/2000
36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

33903.000543/2006-14 UNIMED VITORIA COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "d" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

33902.240410/2006-81 SMEDSJ- SERV. MÉD SÃO JOSÉ LTDA DIGES Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 13, parágrafo único, inciso II, da
Lei 9656/98

32.000,00
(trinta e dois mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 0 . 0 0 4 11 4 / 2 0 0 9 - 6 6 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, II, alínea "a",

ambos da Lei 9656/98
80.000,00 (oitenta mil

reais)
33902.165229/2008-40 MEDIAL SAÚDE (incorporada pela AMIL SAÚDE

LT D A )
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, II, "a" ambos da

Lei 9656/98
50.000,00 (cinquenta mil reais)

33903.001214/2005-00 UNIMED CAMPO GRANDE MS COOP DE TRAB
MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, III, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)

25780.000213/2008-98 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98 c/c art. 4º,V, da
CONSU 08/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.003244/2007-10 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, II, alínea "a",
ambos da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.004453/2009-42 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 13, §único, II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)
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